
                                           

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA 001/2021 

 

A MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DO OESTE MRAE-3, TORNA 

PÚBLICO que se encontra em Consulta Pública, com o objetivo de colher contribuições, 

os termos de atualização contratual, a serem firmados entre as autarquias microrregionais 

e a Sanepar, referentes aos contratos de prestação de serviços públicos de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitário, originariamente celebrados pelos Municípios que 

compõem a Microrregião e a Companhia, garantindo a adequação dos instrumentos ao 

Novo Marco do Saneamento (NMSB) – Lei 14.026, de 15 de julho de 2020.  

A consulta pública fica aberta por 17 (dezessete) dias, disponível para recebimento de 

contribuições, sendo realizada audiência pública no seu prazo final, consoante regimentos 

internos correlatos. 

Em 15 de julho de 2020 foi sancionada a Lei Federal 14.026/2020, que introduziu o art. 

11-B à Lei Nacional de Saneamento Básico, estipulando que os contratos de prestação 

dos serviços  públicos de saneamento básico deverão definir metas de universalização 

que garantam o atendimento de 99% (noventa e nove por cento) da população com água 

potável e de 90% (noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos 

até 31 de dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não intermitência do 

abastecimento, de redução de perdas e de melhoria nos processos de tratamento. 

Segundo o §1º do mesmo artigo, os contratos em vigor que não possuírem as metas acima 

referidas terão até 31/03/2022 para incluí-las. 

O art. 10-A da referida Lei prevê a obrigatoriedade de inserção de algumas cláusulas 

obrigatórias nos contratos e o art. 10-B, condiciona a validade dos aditivos de inserção 

das metas de universalização à comprovação da capacidade econômico-financeira da 

contratada. 



                                           

 
Em 9 de julho de 2021, o Estado do Paraná editou a Lei Complementar nº 237 que 

instituiu 3 (três) microrregiões no Estado do Paraná, que fixa as diretrizes para o 

cumprimento da política pública de universalização dos serviços de água e esgoto no seu 

território, a qual tem por princípio fundamental a manutenção de política pública com 

tarifa uniforme e regime de subsídios cruzados, visando o atendimento dos municípios de 

menor IDH e que não possuem serviço de esgotamento sanitário. 

No último dia 1º de outubro o Poder Executivo estadual, cumprindo o disposto na Lei 

Complementar 237/2021, editou os regimentos internos provisórios de cada uma das 

microrregiões, pelos Decretos estaduais 8.924, 8.925 e 8.926 de 2021. 

Desta forma, estão convidados todos os interessados, especialmente os profissionais do 

setor de saneamento e recursos hídricos, a participarem da Consulta Pública, que ficará 

disponível no sítio eletrônico www.consultapublica.sedu.pr.gov.br até 10 de 

Dezembro de 2021 (17 dias). 

Desde já damos ciência de que será realizada 1 (Uma) audiência pública para discutir a 

proposta, no dia 10/12/2021. 

As Audiências Públicas serão conduzidas pelo Secretário-Geral da MRAE-3. 

 

Curitiba (PR), 23 de Novembro de 2021. 

                                                                                                        

(Assinado Eletronicamente) 

Nelson Brito Guimarães 

Secretário-Geral da Microrregião de água e esgoto do Oeste MRAE-3 
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